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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

CENTRO LOGÍSTICO DA AERONÁUTICA 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Autorizo a abertura do processo de inexigibilidade de licitação, cujo objeto é a 

Contratação de Publicações Técnicas das aeronaves A-29, C-95, C-97 e T-27, o qual foi 

analisado sob a ótica da legalidade, oportunidade e conveniência, em consonância com o 

que estabelece o art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como o subitem 3.3.5 do Manual 

Eletrônico de Cargos e Funções da Aeronáutica, constante do Manual Eletrônico do 

Regulamento de Administração da Aeronáutica (RADA-e), motivo pelo qual determinei a 

abertura do correspondente Processo Administrativo de Gestão, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e anexos. 

A obtenção do objeto será realizada sob contratação direta, mediante 

inexigibilidade de licitação, haja vista a inviabilidade de competição, de conformidade com 

o que dispõe art. 74, inc. I da Lei nº 14.133 de 2021, com a pertinente documentação 

comprobatória juntada ao presente processo. 

 

 

 

São Paulo, vide data da assinatura eletrônica 

 

 

 

(Assinado digitalmente) 

Brig do Ar ANDERSON DA SILVA NISHIO  

Ordenador de Despesas do CELOG 
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